
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

presento  a  INDICAÇÃO  ao  PREFEITO
MUNICIPAL DE CUIABÁ, a necessidade de
substituição  da  tampa  da  caixa  de  gordura
localizada  no  corredor  de  entrada   e  a
recuperação do piso ao seu redor,  no CEIC
Rafael Rueda, no Pedra 90.
 

À Secretaria Municipal de Educação – SME
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

INDICAÇÃO 
Com base no que dispõe o artigo 2° § 7°,  c/c,  artigo 142, XII do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Cuiabá, apresento a INDICAÇÃO ao PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, a
necessidade de substituição da tampa da caixa de gordura localizada no corredor de entrada do CEIC
Rafael Rueda, no Pedra 90, bem como a recuperação do piso ao seu redor, que se encontra solto e
quebrado. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação se faz necessária em razão do estado de deterioração da estrutura mencionada, o
que representa risco à segurança de alunos, servidores e demais usuários da unidade escolar, podendo
ocasionar acidentes. Além disso, a condição atual compromete a higiene e o adequado funcionamento
do espaço, especialmente por se tratar de área de circulação dentro de uma unidade de ensino. 
Diante disso, a manutenção corretiva proposta é essencial para garantir segurança, acessibilidade e
boas condições de uso do ambiente escolar. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 22 de junho de 2026.
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